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 ̸

Interamericana das Mulheres, que é um “organismo especializado componente do sistema da 



propor uma criação normativa para combater a violência doméstica” (BÜGE; OBREGON, 

“qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, 

sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada” 

(BANDEIRA, ALMEIDA, 2015, p.506), percebendo a violência contra a mulher como “uma 

violação aos direitos humanos” (BANDEIRA, ALMEIDA, 2015, p.506).



Maria da Penha, de modo a “desvirtuar o caráter grave de um ato de violência baseado na 

lo” (BANDEIRA, ALMEIDA, 2015, p.508).

O art. 4º dessa Convenção frisa que “toda mulher tem direito ao reconhecimento, 

os instrumentos regionais e internacionais relativos aos direitos humanos”(COMISSÃO 

justiça aos casos concretos, de modo a “remover as dificuldades postas ao inquérito, à 

contextualizada em cenário de poder e à impunidade do agressor” (BANDEIRA, ALMEIDA, 



para os direitos ali colimados. Aqui há o entendimento de que “cabe aos Estados ante às 

desigualdades” (SILVA, 2018, p.34

se que “há uma retroalimentação permanente entre o horizonte geral da 

toca ao tema mulher e violência” (BANDEIRA, ALMEIDA, 2015, p.507), por isso mesmo o 

se que “no âmbito interno faltava agilidade para a publicação de leis que refletissem os 

propósitos das convenções internacionais firmadas” (TAVARES; CAMPOS, 2018, p.13). 

policial e judicial rigorosa, o que não ocorreu. A sentença da Comissão afirmou que “O Brasil 

não garantiu um processo justo contra o agressor em um prazo razoável”. A CIDH analisou a 



“não houve formalização espontânea pelo Estado Brasileiro, mas sim uma imposição da 

direitos humanos das mulheres” (BIANCHINI, BAZZO, CHAKIAN, 2021, p.29

) com a intenção de “analisar como a Convenção está sendo implantada nos 

Convenção” (BANDEIRA, ALMEIDA, 2015, p.509). 



assim recorrer ao próprio Estado “é insuficiente para sanar os problemas, pois normalmente 

respondidas com muito mais eficiência nos foros internacionais” (CASONI, PERUZZO, 

Tanto são problemas estruturais que refletem “heranças da formação patriarcal e 

recursos disponíveis para a criação e ampliação de equipamentos” (BANDEIRA, ALMEIDA, 

2015, p.511), o que “dificulta significativamente as boas respostas aos desafios colocados 

desfavor da mulher, e que mostra “uma preocupação interamericana com essa categoria 



inferiores” (CASONI, PERUZZO, 2021, p. 119).

se que “a América Latina é a região do mundo que mais avançou na criação de 

esta que vem intensamente fazendo parte da vida cotidiana das mulheres” (B

11.340/06, já que cabe “aos Estados à responsabilidade e o dever de erradicar e sancionar as 

situações de violência contra as mulheres” (SANTANA, 2021, p.9), o que demorou a ocorrer 

 ̸

regras “trazem 

a amplitude de necessidades de um determinado sujeito em seu texto” (SILVA, 2015, p.12),  



se que “a publicação da Lei Maria da Penha se inclui no 



Isso faz com que essa legislação passe “a normatizar os vários tipos de violência 

própria proteção jurisdicional” (SANTANA, 2021, p.10).

Esse tipo de iniciativa faz com que “ações que eram percebidas como inevitáveis e 

a ser combatidas” (COUTO, 2021, p.30).

Insta frisar que tal lei se baseia no gênero “protegendo o gênero feminino com o 

intuito de empoderar essas pessoas e criar um sistema que permita a defesa de seus direitos” 

travestis. Desta feita, “torna



que possa haver ricas trocas, e assim, “essa complexa interconexão entre saberes, instituições 

torna fácil de ser colocada em prática” (BANDEIRA, ALMEIDA, 2015, p.511).



Justamente tendo em conta a não aplicação da Lei 9.099/95 é que “acabou por 

casos” (FÉLIX, 2017, 

O grande erro desta escolha é de que “o critério para tanto adotado era o da pena 

da vítima” (MENDES, 2017, p.10).

medidas despenalizadoras, de modo que em seu artigo 41 é previsto que “aos crimes 

prevista, não se aplica a Lei nº 9099, de 26 de setembro de 1995”. Além d

17 é estampado a vedação de aplicação “nos casos de violência doméstica e familiar contra a 



de pena que implique o pagamento isolado de multa”.

se que se inicie o processo criminal através de acordo “realizado entre o agente da 

de forma imediata” (FÉLIX, 2017, p.32).

potencial ofensivo, pois “os Tratados e Convenções acordam que a violência contra a mulher 

 ̸ 06 em seu artigo sexto trouxe essa reafirmação” (LIMA 



azar L’Armée 

e ele saía da audiência, o casal tinha reatado, ele falava “agora você vai fazer faxina 
para pagar minha cesta básica” e privando até as crianças em comum dos alimentos, e 



–

compreendeu que “

s casos em que esta couber”. Tal compreensão era sustentada sobretudo em 



–

acerca do art. 16 da Lei nº 11.340/06 que prevê que “nas ações penais públicas condicionadas 

perante o juiz, em audiência especialmente  designada  com  tal  finalidade”(BRASIL, 2006), 

artigo 88 previa essa representação para a continuidade da persecução penal, todavia “a 

instituído   pela   Lei   11.340/2006” (MENDES, 2017, p.14), entendendo que a retratação da 



2º, IV, que tal instituto não se aplica “nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica 

do agressor”.



“como realidade sociocultural e não biológico natural” (SCHRAIBER; OLIVEIRA; COUTO, 

2009, p.209) ou ainda como “fenômeno criado na vida em sociedade: ato de intenção 

socialmente construída” (SCHRAIBER; OLIVEIRA; COUTO, 2009, p.209). Ou seja, a 

se que “a violência surge como 

comportamento de reconquista do poder ou para prevenir sua perda” (SCHRAIBER, 



COUTO, 2009). Ele é compreendido como “um conjunto de arranjos através dos quais a 

e social e satisfeita de forma convencional” (RUBIN, p. 5 



Isso é maléfico, pois “irradiava consequências especialmente no âmbito familiar, 

o de acordo com uma estrutura hierarquizada” (HAMMERSCHMIDT; 

“representa uma atualização do sistema de sexo ̸

mulheres e danoso para o corpo social como um todo” (COUTO, 2017, p.12). 

Por isso mesmo é necessário ter em mente que “as mudanças de equilíbrio de poder 



ampla” (HAMMERSCHMIDT; GIACOLA; BELMONTE NETO,  2020, p.47), pois são 

 ̸ 2006, a primeira, identidade de gênero designa “a condição de ho

de pertencimento ao gênero masculino ou feminino” (BIANCHINI; BAZZO; CHAKIAN, 

2021, p.66), por isso existe na pessoa “um sentimento e uma vivência profunda do próprio 

gênero” (ONU, 2017, p.1). 

Já a orientação sexual “leva em consideração a orientação da afetividade e da 

(homossexuais e lésbicas), ao gênero oposto (heterossexuais) ou a ambos (bissexuais)” 

 ̸

mulheres transexuais mesmo sem “alteração registral de nome e de cirurgia de redesignação 

sexual” (Enunciado nº 46, FONAVID), lésbicas e bissexuais, isso porque “conserva a sua 

sociais daí oriundos” (BIANCHINI; BAZZO; CHAKIAN, 2021, p.67).

 ̸ DF uma vez que “a mulher 

sofridos em âmbito privado [...]. A hipossuficiência, portanto, é presumida pela própria lei” 

compreende que: “Aplica

inino, sendo presumida a vulnerabilidade” (COPEVID, 2018, s ̸



–

sua Recomendação Geral nº 19 assevera em seu item 1 que “a violência baseada em gênero é 

liberdades numa base de igualdade com os homens” (CEDAW, 1992, p.1), afetando 

diretamente a dignidade das mesmas e sendo compreendida tal violência como um “problema 

agressores específicos e vítimas sobreviventes” como se nota no item 9 da Recomendação 

Algumas características da violência de gênero são: “decorre de uma relação de poder 

relações violentas entre os sexos já calcados em uma hierarquia de poder” (PORTO, 2016, 



 ̸

rpessoais entre homens e mulheres, mas também “nas 

 ̸

como por exemplo o “comunitário (na comunidade, no trabalho, em instituições educacionais, 

” (FERNANDES, 2021, p.60), ou seja, a Lei Maria da Penha é mais restritiva na sua 

 ̸

 ̸



se ainda a violência doméstica, nela o ponto central é que a mesma “se expressa 

consanguinidade ou afinidade” (COUTO, 2017, p.19), sendo essa reconhecida como uma 

pessoas, e por isso não se inclui por exemplo “a mulher que foi fazer uma visita (amiga de um 

dos familiares) ou fazer entrega domiciliar de algum produto” (BIANCHINI, 2021, p.22) 

 ̸ se “as mulheres tuteladas, curateladas, sobrinhas, enteadas e irmãs 

unilaterais” (BIANCHINI, 2021, p.22).

ica engloba assim “condomínios, moradias coletivas, 

mas utilizam alguma área comum” (FERNANDES, 2021, 

assim “por analogia o art. 22, III, ‘a’ e ‘b’ da Lei nº 11340 ̸

vizinhos” (0

 ̸

para “todos os núcleos de convivência comum, constituídos a qualquer título e por qualquer 

motivo” (REINERT; HAMMERSCHMIDT; GIACOIA, 2020, p.91).



– –

–

 ̸ –  ̸
 ̸

 ̸  ̸  ̸

afetividade, como por exemplo por “amigos que dividem o mesmo apartamento” 

se nessa noção as “famílias monoparentais 

familiar), entre outras” (NUCCI, 2014, p.606 

–



–

 ̸

–  ̸
 ̸

 ̸ –  ̸  ̸

 ̸

se de que “as agressões de 

da mulher, em geral) ou no espaço privado (mais frequente)” (COUTO, 2017, p.33). Em 

caso não é imprescindível a coabitação, conforme Súmula nº 600 do STJ que prevê: “Para 

 ̸

ão entre autor e vítima”, sendo necessário apenas que 

englobando então “qualquer relacionamento estreito entre duas pessoas, embasado na 

camaradagem, confiança, amor, etc.” (REINERT, HAMMERSCHMIDT, GIACOIA, 2020, 

que “sejam exploradas ou mesmo obrigadas à prática de atos por clientes ou parceiros” 



OPEVID: “considera

 ̸

mundial de computadores” (COPEVID, 2018, s ̸

aplicada tanto para relacionamentos longos, como curtos, pois “a Lei Maria da Penha se 

 ̸ efêmeras” (COPEVID, 

 ̸

 ̸ 06 “não importa o período de relacionamento entre vítima e agressor (a), nem o 

decorreu da relação de afeto” (FONAVID, 2018, s ̸

Cabe salientar que não se deve adotar “uma interpretação restritiva quanto à relação 

la ao casamento ou união estável” (

de que “

com a vítima” (BIANCHINI, 2021, p.24).

 ̸



 ̸

“deixando ou não marcas aparentes” (CUNHA; PINTO, 2021, p.90) em seu corpo. Nota

que “efeitos trans

escoriações diversas” (COUTO, 2017, p.34) e por isso é uma das violências contra a mulher 

–

“originada das múltiplas formas de punição e disciplinamento. A disciplina e a punição, 

contudo, não são somente o “motivo legitimador” do uso (e abuso) da violência física” 

se que a violência física a depender da “gravidade do resultado e as 

feminicídio” (FERNANDES, 2021, p.71). 

 ̸

 ̸



Essa violência psicológica é marcada pelos seguintes elementos: “a) instala

precede a agressão física; d) é marcada pela inversão da culpa e responsabilização da vítima” 

 ̸

contato sexual diverso da penetração, incluindo até mesmo “insinuações sexuais não 

desejadas” (OMS, 2012, p.11), pois neste tipo de violência basta que a ofendida tenha 

 ̸



sexual, que pode inclusive estar “dissociada do objetivo reprodutivo. Deve ser assegurado o 

respeito à integridade física e moral” (BIANCHINI, 2021, p.27).

Assim, nessa violência se tem tolhido o “direito à vivência da sexualidade de forma 

e/ou redes satisfazem seus desejos e suas fantasias sexuais e/ou tiram vantagens financeiras” 

Já a violação dos direitos reprodutivos se refere “a livre escolha do número de filhos 

matrimônio desde que haja concordância plena de ambos” (BIANCHINI, 2021, p.27). 

designava “o ‘dever’ da esposa de manter relacionamento sexual com o marido” 



 ̸

 ̸

“configure retenção,

destinados a satisfazer suas necessidades” (art. 7, IV da Lei nº 11.340 ̸

como violência patrimonial ações que afetem “a sobrevivência econômica das mulheres, que 

Família: “O alimentante que, dispondo de recursos econômicos, adota subterfúgios para não 

” (COPEVID, 2015, s ̸

se que a “dimensão moral aqui contida se expressaria no cerceamento da 

ade e da independência das quais a mulher poderia usufruir por meio do seu trabalho” 



calúnia, difamação ou injúria e que configure “humilhações, sujeição da mulher ao domínio 

masculino e desconsideração da mulher como pessoa” (COUTO, 2017, p.35

 ̸

 ̸

que tenham causado “lesão, violência física, sexual ou psicológica e dano moral ou 

das vítimas” (art.9, § 4º da Lei 11.340 ̸  ̸

 ̸

não podem importar “ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e de seus 

aplicada” (art.9, § 6º da Lei 11.340 ̸  ̸

“com a Lei 13.641, de 3 de abril de 2018, foi inserido na própria Lei 11.340 ̸

a Penha” (PORTO, 2021, p.31). O que essa lei faz é complementar por 



 ̸

gravosas em termos de violência contra a mulher, pois “provocam dor e humilham a mulher” 

Súmula 589 do STJ que “é inaplicável o princípio da insignificância nos crimes ou 

contravenções penais praticadas contra a mulher no âmbito das relações domésticas”. E de 

 ̸  ̸

 ̸



Esse crime possui previsão no art. 147 do Código Penal, e consiste em: “ameaçar 

injusto e grave”, tendo pena de 1 a 6 meses de detenção, ou multa. No caso específico de 

“relacionadas a filhos, de divulgação de fatos pessoais, envios de imagens de cadáveres ou 

armas e outras formas” (FERNANDES, 2021, p.87). 

deveria ser dado ao delito de ameaça, visto que o “contexto de vulnerabilidade é o mesmo” 

se que “essa audiência 

a vítima não comparece no ato, prevalece a vontade anterior de representar” (FERNANDES, 

 ̸

–



 ̸ 2020 que é usado com a “finalidade de identificar os fatores de risco de 

melhor direcionadas, nele” (BRASIL, 2021, s ̸

agressor disse algo parecido com a frase “se não for minha, não será de mais 
ninguém” (Bloco 1, item 6)

Ademais, a vulnerabilidade da vítima de ameaça é presumida e “não se exige, na Lei 

superioridade entre o réu e a vítima” (STJ, AgRg no AREsp 168077 ̸

 ̸  ̸  ̸  ̸

1 ano, ou multa e consiste em “constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça,

fazer o que a lei permite, ou fazer o que ela não manda”, sendo que poderá haver pena em 



meio para “constranger a vítima a deixar o emprego, ficar em casa, romper relações com 

amigos ou familiares, não ir ao médico após uma agressão, dentre outros” (FERNANDES, 

sendo que “a sanção penal é, nele, meio repressivo suplementar, predisposto para o caso e que 

especialmente previsto como elemento integrante de outro crime” (FERNANDES, 2021, 

se positivado no art. 163 do Código Penal consistindo em: “destruir, 

inutilizar ou deteriorar coisa alheia”, possuindo pena de um a seis meses ou multa.

 ̸

 ̸



No caso do sequestro a mobilidade é maior, uma vez que “embora a vítima seja 

pode prender a vítima numa fazenda ou numa chácara” (JESUS, 2012, p.296).

se que “no cárcere 

da liberdade não precisa ser confinada em limites tão estreitos” (BANNWART JUNIOR; 



 ̸

 ̸

– –
 ̸  ̸

 ̸  ̸

 ̸ 18 para dirimir as interpretações jurisprudenciais em “torno da tipicidade ̸

artigo 330 do Código Penal ou artigo 359 do Código Penal”



 ̸

firmou tese de número 9 no sentido de que “o 

previstas no ordenamento jurídico para a hipótese” (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

 ̸

 ̸

desobediência era vista em relação a própria Administração Pública, assim “argumentava



 ̸ 95” (FERNANDES, 2021, p.107). Esse era o entendimento mais conturbado entre 

 ̸

Outros também sinalizavam que neste caso “não havia uma correta adequação típica, 

não se amoldavam à conduta de descumprir uma medida protetiva de urgência” 

 ̸

 ̸



 ̸  ̸

 ̸

contemplando tanto “àquelas que não sofreram uma violência doméstica e familiar 

e que necessitam de medidas que possam evitar novas ocorrências” (BIANCHINI, BAZZO, 

 ̸  ̸

FONAVID: “Poderá ser fixada multa pecuniária, a fim de assegurar a eficácia das medidas 

 ̸ 06”.

 ̸

 ̸

que “se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da condição do sexo feminino, nos 



A do art. 121 deste Código”, aplica

amparada pelas circunstâncias da Lei Maria da Penha “possui uma carga simbólica muito 

diploma que vigesse na lida de casos de violência doméstica fosse o Código Penal” (COUTO, 

“O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações” (BRASIL, 1988), 



 ̸

psicológica. Sendo que os danos à saúde mental afetam tanto à “desordem das funções 

de forte tensão emocional, produzida pela agressão do réu” (CUNHA, 2004, p.90), ou 



“desde o primeiro relato da violência psicológica por ela manifestado, devem estar atentos à 

necessidade de demonstração de eventuais danos psíquicos a ela causados” (BIANCHINI, 

 ̸

Cabe atentar ainda que “a ausência de marcas externas não

como lesão corporal por dano à saúde” (FERNANDES, 2021, p.124), pois o que deve ser 

avaliado são os danos à saúde psíquica da vítima, pois “mais que a mera lesão ao corpo da 

estar físico, mental e social” (BIANCHINI, 

ocorrer segundo o art. 1º, I, ‘a’ e II, da Lei nº 9.455 ̸

 ̸



–

–
 ̸  ̸

 ̸

 ̸

 ̸

se o primeiro caso do art. 1º, I, ‘a’, da Lei nº 9.455 ̸

consubstancia através de “violência física para obter informação, declaração ou confissão da 

vítima”. Nesta

se que a informação diz respeito “ao fornecimento de um dado relacionado à 

vítima ou terceira pessoa” (FERNANDES, 2021, p.127). A declaração que pode ser “verbal 

ou escrita, ocorre quando a vítima é obrigada a atestar um fato específico” (FERNANDES, 

2021, p.127). Ao passo que a confissão “consiste em admitir um fato, contrário ao seu 

se justifica entender confissão como simplesmente a admissão de um crime” (FERNANDES, 



 ̸

“violência com intenso sofrimento para aplicar castigo pessoal ou medida de caráter 

preventivo” (BRASIL, 1997). Aqui o agente domina a vítima e a violência ultrapassa os 

seriam: “duração do ato, método utilizado pelo agente, constância e condições pessoais do 

ofendido” (FERNANDES, 2021, p.128).

se que por vezes a tortura é tão intensa que a vítima fica “sem condições de 

ordens. Há nesse caso, uma situação de efetivo poder do homem em relação à mulher” 

consiste de acordo com o caput deste artigo em “usar de violência ou grave ameaça, com o 

ou em juízo arbitral” (BRASIL, 1940) Ademais essa pena é cumulada com aquela 

 ̸



7º, “e”, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher “Convenção de Belém do Pará” e ao disposto no capítulo IX itens 

–

–

A da Lei Maria da Penha, nos arts. 3º, “f”, 4º e 7º, 

–

“circunstâncias ou elementos alheios aos fatos objeto de apuração”, e ainda o que seria 

“ofensivo à dignidade da vítima”, podendo em casos concretos ferir o direito de prova que 



ocorrência, visto que se a mesma é “obtida no curso de investigação, processo judicial ou 

procedimento administrativo já em andamento” (FERNANDES, 2021, p.127) configura

Possui previsão no art. 213 do Código Penal, e consiste em “constranger alguém, 

ele se pratique outro ato libidinoso”, com pena de 6 a 10 anos. Essa redação foi 

 ̸

 ̸



vítima deve “ser séria, efetiva, sincera e indicativa de que o sujeito passivo se opôs, 

a resistência inerte” (TOMAZELA, 2016 

–

–

–
 ̸

 ̸  ̸  ̸



 ̸ 09, firmando então “que a proteção não se dirige à moral sexual reinante, mas si

liberdade sexual do homem ou da mulher” (BIANCHINI, BAZZO, CHAKIAN, 2021, p.177).

 ̸

 ̸

 ̸

elemento para se configurar esse crime, podendo ocorrer em desfavor de “mulheres com 

menores de 14 anos” (FERNANDES, 2021, p.138). Sendo a ação pública incondicionada por 

representou historicamente a desproteção das vítimas menos favorecidas (D’ELIA, 



elencando que “as penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º, 4º deste artigo aplicam

anteriormente ao crime” (art. 217

 ̸

momento se lhe retira “a capacidade de oferecer re

A do Código Penal” (REsp 1775136 ̸

 ̸  ̸  ̸  ̸



sexualmente a parturiente “colocando o pênis na boca de uma paciente, que estava 

desacordada, durante participação no parto dela” (KRUSTY, 2022, s ̸

causa deve estar embutido os casos nos quais “sua crença, sua fé, é manipulada, explorada, 

resistência” (BIANCHINI, BAZZO, CHAKIAN, 2021, p.217), principalmente se levarmos 

É de se ponderar que “a violência sexual contra pessoa vulnerável é uma das formas 

se as condições da vítima” (FERNANDES, 2021, 



Crime previsto no art. 215 do Código Penal que consiste em “ter conjunção carnal ou 

dificulte a livre manifestação de vontade da vítima”, com pena de reclusão de 2 a 6 anos e 

se que a fraude é o elemento caracterizador e deve ser percebida como “o 

situação como sendo real, quando na realidade é falsa” (BIANCHINI, BAZZO, CHAKIAN, 

 ̸

 ̸  ̸



 ̸

ser debatidas em juízo, visto serem “argumentos violentos ofensivos à dignidade da mulher 

questão de gênero” (FONAVID, 2021), como bem se depreende desta passagem do 

 ̸

 ̸

“constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, pre

emprego, cargo ou função” com pena de um a dois anos.

 ̸



de um “fenômeno sociocultural, ‘justificado’ por um histórico de dominação da mulher pelo 

parte do sistema de justiça” (BIANCHINI, BAZZO, CHAKIAN, 2021, p.233)

 ̸

desconhecido que homens também podem sofrer essas práticas, todavia em “uma sociedade 

moral, são as meninas e mulheres as vítimas mais impactadas com essa conduta” 

 ̸  ̸

sexual em atos de “produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo com 

participantes” (art. 216 B, do Código Penal), bem como qualquer pessoa que “realiza 

em cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo” (art. 216



se um crime instantâneo que traz “múltiplos 

núcleos sendo, pois, classificado como ‘tipo misto alternativo’ em que o agente pode praticar 

qualquer dos verbos para que seja considerada a conduta praticada, aos olhos da justiça”. 

 ̸

Código Penal), sendo visto quando de sua criação “como resposta a uma violência de gênero 

íntimas espalhadas por redes sociais” (BIANCHINI, BAZZO, CHAKIAN, 2021, p.128). 



Código Penal para criminalizar a conduta consistente em “divulgar por qualquer meio de 

– – cena de nudez, sexo ou pornografia”, 

–

– –
3̸  ̸

 ̸  ̸



Tal situação não podia continuar com tão grave lacuna, visto ser “uma das mais graves 

pessoal, profissional e social das vítimas, além de consequências severas para sua saúde” 

–

–
 ̸  ̸

 ̸  ̸

 ̸

), que consiste em “perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, 



privacidade”, tendo pena de 6 meses a 2 anos de reclusão e multa, sendo que tal pena é 

2021, p.96) se subsumia ao previsto no art. 65 da Lei de Contravenções Penais: “molestar 

lhe a tranquilidade, por acinte ou por motivo reprovável”. Logo o 

 ̸

 ̸
 ̸  ̸

 ̸  ̸
 ̸

 ̸

 ̸



Essa perseguição pode se amoldar em atos de “vig

 ̸

local de trabalho, envio de objetos ou presentes, além de outras condutas” (FERNANDES, 

Ademais, “o 

direta das expectativas de gênero” (BIANCHINI, BAZZO, CHAKIAN, 2021, p.108) 



mais gravoso, tendo ação pública incondicionada, e, portanto, seguindo “a tendência em 

relação ao crime de lesão e crimes contra a dignidade sexual” (FERNANDES, 2021, p.178). 

que “esvaziava o alcance e a efetividade da norma” (FERNANDES, 2021, p.177).

menção à “diminuição da autoestima” (BRASIL, 2006), porém sem real prejuízo devido a 

este novo delito abarcar prejuízos “à saúde psicológica e autodeterminação” (FERNANDES, 

pois ele traz a expressão “por qualquer outro meio” (art. 147



 ̸

“incidência da qualificadora reclama situação de violência praticada contra a mulher, em 

sobre mulher em situação de vulnerabilidade” (CUNHA; PINTO, 2021, p.92).

 ̸  ̸



 ̸

É de se observar então que “qua

se em feminicídio” (BOLETIM OBSERVATÓRIO DE GÊNERO, 2015 

“

” 

aos modos e meios de execução, ela “incide sobre os fatos praticados no crime” (REINERT, 

fins do delito, e por isso dizem respeito “à esfera interna do indivíduo” (REINERT, 



delitiva e não a forma de execução do delito (BARROS, 2015), relaciona “c

se o STJ que assevera que: “não há dúvidas 

qualquer óbice à sua imputação simultânea” (BRASIL, STJ, Quinta Turma, REsp 1.739.704 ̸

 ̸

“a qualificadora do feminicídio, nos termos do art. 121, §2º A, I, do Códi

 ̸

prescindindo de qualquer valoração específica” (FONAVID, 2018), indo na mesma esteira o 

para esse posicionamento é que “a qualificadora do feminicídio é de 

ao âmbito em que incide” (REINERT; HAMMERSCHMIDT; GIACOIA, 2020, p.98). 



 ̸

doutrinadores defendem que “a virtude dessa alteração está na simbologia, isto é, no alerta 

condição do sexo feminino” (CUNHA; PINTO, 2021, p.92).

essa estrutura da quesitação permite que situações incidentais como “ciúme” ou 
“traição” sejam inseridos como motivos dos assassinatos, quando seria mais adequado 

sentimento de posse em relação à mulher. Assim, “ciúme” ou “traição” poderiam ser 



incongruência foi “estrategicamente barganhada pela bancada fundamentalista do parlamento 

incompleta a “proteção” à mulher, uma vez que somente abarca as mulheres cisgênero” 

 ̸

não é o que justifica sua criação, mas sobretudo “o recorte necessário para que a conduta 

decisão” (BIANCHINI; BAZZO; CHAKIAN, 2021, p.274).

não seja “supostamente neutro em termos de gênero” (BIANCHINI; BAZZO; CHAKIAN, 



se “a hipótese de amigo que assassina uma mulher –

– ” 

 ̸ 06, isso porque “que o exame singular de cada dispositivo não propicia a sua integral 

análise” (REINERT; HAMMERSCHMIDT; GIACOIA, 2020, p.90)

Existe menosprezo nas situações que “o agente pratica o crime por nutrir pouca ou 

desprezo, desapreciação, desvalorização” (BIANCHINI; BAZZO, CHAKIAN; 2021, p.280).



Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que assim prevê: “Configura a qualificadora 

o, exercício de profissões do sexo, entre outras” (COPEVID, 2015, s ̸



–



se que essas funções possuem “um fortíssimo apelo legitimador (da proteção, da 

evitação, da solução)” (MENDES, 2012, p.73), o que faz com que o sistema de justiça 

sistema, de modo que “à edição de cada lei penal, sentença, ou cumprimento de pena, fosse 

Por isso mesmo, esta ideologia legitimadora se mantém constante até nossos dias” 

Essa ideologia segundo Andrade (2007) é tida como o mito do ‘Direito Penal 

Igualitário’ para Alessandro Baratta que aponta que o Direito Penal “não é menos desigual do 

ncia” (BARATTA, 2011

difundir que “o

” (BARATTA, 2011

O segundo ponto deste mito consiste em estabelecer que “a



Nesse sentido, “o conteúdo da defesa social expressa o ápice da racionalização do 

de sociedade, validada por interesses e valores supostamente gerais” (SANTOS, 2018, p.43).

que o direito penal não se constitui enquanto direito igual, pois ele “não defende todos e nem 

de forma desigual e fragmentária” (SANTOS, 2018, p.54).



perante o contrato a ser celebrado na relação de produção. De modo que, “à igual liberdade 

homem pelo homem” (BARATTA, 2011

reflexo da sociedade capitalista, pois nesta “o princípio da distribuição deriva, imediatamente, 

abalho e salário” (BARATTA, 2011

entre as pessoas e que essa não se reflete no plano substancial, e isso “se manifesta em relação 

às chances de serem definidos e controlados como desviantes” (B

Igualmente importante é, ter em conta que “quanto mais uma sociedade é desigual, 

direito burguês” (BARATTA, 2011



Logo a criminologia crítica passa a interpretar a desigualdade e perceber “os 

desenvolvimento” (BARATTA, 2011

cenário do capitalismo, “de conservação da escala social vertical e das relações de 

homem pelo homem” (BARATTA, 2011

se então que existe uma “relação funcional entre os mecanismos de 

criminal” (SANTOS, 2018, p.54).

estão “condicionados à estrutura socioeconômica” (SANTOS, 2018, p.54).

controle penal, e assim, “perde a ingênua justificação baseada sobre a natureza das coisas ou 

e não de outras” (BARATTA, 2011

“são uma ideologia que cobre o fato de que o direito penal tende a privilegiar os interesses das 

las pertencentes” (BARATTA, 2011



estão “ligados funcionalmente à existência da acumulação capitalista” (BARATTA, 2011

daqueles que estão no poder, por isso a defesa na criminologia crítica é de que “a aplicação 

seletividade” (BARATTA, 2011

Ademais, esse modo de agir sobre as classes menos favorecidas gera a “manutenção 

marginalizadores” (BARATTA, 2011



se a ideia de que há “uma 

excessiva interferência do Direito Penal para resolver problemas sociais” (PUTHIN, 2011, 



De modo que “a luta por mecanismos mais eficazes dos que historicamente 

solução adequada” (PUTHIN, 2011, p.174).

se que “não será através do Direito Penal que a mulher encontrará 

educação e de ações preventivas” (MONTENEGRO, 2015, p.198).

se compreender que instalada a igualdade formal entre as pessoas “o 

fazer parte dela e ser por ela informado” (SANTOS, 2022, p.115).

de serem uma forma de violência estrutural, e em um “modelo de sociedade patriarcal que 

retroalimenta” (VARGAS, 2022, p.319). Não é um problema individual, ele é coletivo, e 

Cabe frisar que a própria denominação violência estrutural foi cunhada “para designar 

a alienação” (GRAF, 2021, p.49



se ainda que “o tratamento criminalizador não 

restaura a crença de que o agressor possa corrigir aquilo que fez” (GIONGO, 2011, p.180). 

“premissa falha, que considera o Estado como o principal ofendido com a prática de crimes, 

a” (BARROS, 2003 

a pena em si não soluciona o conflito, ou seja, “a um mal é atribuído outro, como uma espécie 

de castigo, de resposta penal àquele mal anteriormente cometido” (SOARES, 2021, p.20).

pela vítima que viabilizem ampla participação processual para a mesma “através da 



de prevenção com instituições de proteção à vítima” (FROMMEL, 2007 

Aliás, “respeitar as necessidades e desejos das vítimas de violência é também uma 

almeja a prisão do perpetrador da violência” (SANTOS, 2018, p.122), ou seja, não são vítimas 

“ – –

reprodução deste poder” (KARAM, 1997, p. 67).

Ademais, o cárcere, representação máxima desta punibilidade “não exerce qualquer 

mas, pelo contrário, provoca a reincidência e favorece a formação de carreiras criminosas” 

se necessário “reverter o raciocínio 



sistema penal” (SANTOS, 2018, p.61). É patente que estratégia de se reafirmar demonstra 

se que “a política criminal deve encampar uma luta não pelo fim do direito 

prescindir de um controle social repressor e do cárcere” (SANTOS, 2018, p.61).

Por isso mesmo, “somente a resposta jurídica punitiva e assistencial não são 

necessitam de atenção articulada e especial” (MACEDO, GRAF, 2022, p.410).

da criminologia crítica, para que deste modo se tire “as vítimas da invisibilidade própria do 

dores, das consequências geradas pelas ofensas e de suas necessidades que não são atendidas” 



(MENDES, 2012), de modo que “seus questionamentos científicos refletem questionamentos 

sociais, a fim de que a ciência também possa ser um meio de mudar o status quo” (MENDES, 

Por isso mesmo, “com a constituição do Estado Moderno, o cárcere se torna uma 

necessidade do capitalismo industrial” (MENDES, 2012, p.62), e é esse capitalismo que passa 

sistema econômico no processo tido como ‘gangorra cárcere fábrica’ (MENDES, 2012, p.62).

Essa obra possui relevância pois revela que “o poder punitivo não pode ser analisado 

em abstrato, mas sempre deve ser pensado a partir do sistema de produção no qual se insere” 

se que “sob uma lógica materialista, a relação concreta entre crime e 

pena se traduz na relação entre mercado de trabalho e punição” (SANTOS, 2018, p.46). Pela 

noção de materialismo, “trata

de produção, reprodução e distribuição da riqueza material” (SANTOS, 2018, p.45).



pensamento ocasionada pela Criminologia Crítica e que “sacudiu as teorias e militâncias 

criminológicas na Europa, nos Estados Unidos, no Canadá e na América Latina” (BATISTA, 

dialético, sendo uma criminologia crítica fundada no marxismo, e que por isso “se filia à 

pela hegemonia de poder” (SANTOS, 2018, p.28).

A criminologia crítica será relevante para “questionar o funcionamento do sistema 

penal no seu eterno trabalho de seleção e estigmatização” (MENDES, 2012, p.63). Possui 

como objeto “as estruturas socioeconômicas e as instituições jurídicas e políticas, não mais o 

indivíduo desviante, porque o percebe como sujeito concreto constituído pela estrutura” 

escolhas que são construídas, sendo que “a consequência política disso é que o Estado se 

torna o responsável pela produção e reprodução do crime e do criminoso” (SANTOS, 2018, 



relevantes produzidos por ela, quais sejam: “o deslocamento do autor para as condições 

realidade social” (

se que essa perspectiva da criminologia critica intenta intervir “na desconstrução 

de intervenção punitiva” (WEIGERT; CARVALHO, 2019, p.1792), o que é fundamental 

positivista passa a ser guiada por uma abordagem macrossociológica que “historiciza a 

estruturas sociais, com o desenvolvimento das relações de produção e de distribuição” 

justiça criminal, de modo que há “a seleção dos bens protegidos penalmente, e dos 

normas penalmente sancionadas” (BARATTA, 2011, p.161).

se que “para a criminologia crítica o sistema penal nasce de uma contradição” 



uma visão de “violência individual (de corte positivista e clínico) para uma criminologia do 

amadurecida por meio de dois saltos qualitativos” (MENDES, 2012, p.69).

pela qual se tem “a passagem para as chamadas Criminologia Radical, Nova Criminologia e 

crítica, no “âmbito da qual o sistema de justiça criminal passa a ser interpretado sob um viés 

indagações sobre como o sistema de justiça criminal trata a mulher” (MENDES, 2012, p.70).



– –

regra irá duplicar a vitimização da mulher, sendo percebido como um “subsistema de controle 

vítimas” (ANDRADE, 2007, p.57).



Aqui entendendo o controle social como “as formas pelas quais a sociedade responde 

comportamentos normativamente indesejados” (SANTOS, 2018, p.8).





se que “o dano aparece como um objeto de profundas 

cessos de criminalização” (SOUZA

elementos de opressão, percebendo que “a opressão feminina está vinculada à separação entre 

fundadas na divisão sexual do trabalho” (SANTOS, 2018, p.5), dessa forma se poderá gerar 

Ademais “a criminologia feminista não é suficiente para explicar todos os aspectos do 

controle social, então é preciso reforçar o aspecto teórico da criminologia” (SANTOS, 2018, 



reconhecer o alinhamento desta com “correntes teóricas e do movimento feminista aliadas 

com o rompimento das estruturas opressoras que incidem sobre a sociedade” (SANTOS, 

se que “tanto a criminologia crítica quanto uma perspectiva 

injustiças sociais e da repressão perpetrada pelo poder punitivo, de um modo geral” 

Notório se faz reconhecer que “não fosse o desenvolvimento das teorias feministas do 

século XX, a criminologia estaria até hoje marginalizando as análises sobre gênero” 

–



haver sim um elo entre criminologia crítica e feminismo, entretanto “deve admitir que são 

variadas vertentes, só faz sentido o elo com “bases epistemológicas e de métodos científicos 

–

não pode ser outra se não uma fundada no materialismo histórico” (SANTOS, 2018, p.105).

dominação do masculino sobre o feminino (SAFFIOTI, 2015), já que “o patriarcado sustenta 

de controle social, opressão e marginalização de mulheres” (SANTOS, 2018, p.105). 

diferentes, visto que a base das “teorias feministas é a prática social, na criminologia crítica o 

manifestada como política criminal” (SANTOS, 2018, p.104)

De modo que “a criminologia feminista não é suficiente para explicar todos os 

–

criminologia deve ser teoricamente plausível e praticamente relevante” (SANTOS, 2018, 

–

Não se desmerece, todavia, que a criminologia feminista tenha seu valor, “e não se 



ferramentas da criminologia” (SANTOS, 2018, p.112), e assim não funcionando a análise 

pensar gênero em criminologia, portanto, não significa estudar a “exceção feminina”, 

(criminologia crítica), pois nem sempre elas irão se alinhar, mas “por outro lado, ou a 

patriarcado” (SANTOS, 2018, p.110).

Ademais, é relevante destacar que “a aplicação do paradigma de gênero é uma 

da política do direito” (BARATTA, 1999, p.23).

Ele enfatiza que “uma criminologia feminista pode desenvolver

somente na perspectiva epistemológica da criminologia crítica” (BARATTA, 1999, p.39), 

feminista conservadora, para evitar se filiar a “abordagens essencialistas, reducionistas ou 

deterministas para compreender o fenômeno do crime na sua interação com gênero” 





Restaurativa através de três correntes de pensamento, quais sejam: “contestação das 

instituições repressivas; descoberta e consideração da vítima; exaltação da comunidade” 

para “o ofensor (já que um dos tipos de trauma é o do perpetrador) e para a comunidade 

secundário)”



–

–

termo poderia gerar dúvidas acerca disso, pois o que se buscava neste programa era “levar à 

buscar a reparação possível” (ARLÉ, 2021, p.104).

–
–





(2002) na obra “ ”. Frisa



A última afirmação de que a “a Justiça Restaurativa não se contrapõe necessariamente 

à justiça retributiva” (ZEHR, 2012, p.18) é sintomática sobre como a Justiça Restaurativa não 

justiça criminal. Além do que, “isso só vem a nos mostrar a força deste sistema, que vem 

ato infracional” (TONCHE, 2016, p.135).



convencionais da pena e essas ao serem disseminadas pelo sistema criminal “constituem um 

que não visem à imposição de um sofrimento ao culpável” (TONCHE, 2016, p.135

Ela “diz respeito ao sistema de pensamento apropriado pelo direito penal para 

efeito, a racionalidade penal é o resultado das diversas teorias da pena” (COSTA; 

Todavia, a partir da segunda metade dos anos de 1980 “os projetos de reforma de 

moderna” (PIRES, 2004, p.48), com orientações para novas incriminações, aumento de penas, 

do processo no qual “o público começa a ser observado, descrito e percebido como um 

componente do sistema penal” (PIRES, 2004, p.49), tornando

sistema penal que decide “quando e como o público será integrado” (PIRES, 2004, p.49). 



Isso gera um problema de “desdiferenciação do sistema penal em relação ao sistema 

político no âmbito de construção jurídica da noção de justiça” (PIRES, 2004, p.49), que é 

decisão com base na opinião pública. Assim, “uma vez modelada pela racionalidade penal 

moderna essa recepção tende a se orientar na direção da pena aflitiva” (PIRES, 2004, p.51).

experiências positivas, mas estas para o autor “são inovadoras em relação à racionalidade 

penal moderna” (PIRES, 2004, p.60).

integração com o público. “Para que essa possa realizar

normativa do sistema” (PIRES, 2004, p.60), o que é para ele um fenômeno desejável e 



intencionalmente produzir um mal para ‘apagar’ o primeiro mal ou para efeito de 

nestas investigações sobre o sistema penal “as categorias de pensamento produzidas e 

legitimadas pela própria racionalidade penal moderna” (PIRES, 2004, p.42), não havendo 

“colonização que ele exerce sobre a nossa maneira de ver as coisas” (PIRES, 2004, p.40).

revestido de suposta legalidade irá aplicar a sanção prevista em lei utilizada de “forma 

requisitos dogmáticos para a configuração do delito” (



os ‘girar em círculo’ (TONCHE, 2016, p.136).

De modo que essa racionalidade penal moderna se apresenta como “obstáculo 

criação de uma nova racionalidade penal e de uma outra estrutura normativa” (PIRES, 2004, 

Com isso “a recorrência enunciativa da ideia da obrigação de punir forma a identidade 

aflitiva para ser verdadeira pena” (TONCHE, 2016, p.136). 

, “constrói

portanto, artificial, uma vez que diz muito pouco aos diretamente envolvidos” (COSTA; 



que na atualidade ela “ainda não consegue sair da marginalidade frente à racionalidade penal 

moderna” (TONCHE, 2016, p.136).

Fonseca Rosenblatt, Marília Montenegro Pessoa de Mello e  Carolina Salazar L’Armée 



se como uma ferramenta ideológica “de se colocar contrariamente à pauta: 

a sob suspeita” (TONCHE, 2016, p.138), e até desmerecendo a 

reforçar esse modelo, o que “só vêm a reforçar sua marginalidade em relação à justiça oficial” 

mesma possa ser implementada em mais espaços, por outro faz com que ela possa perder “sua 

força crítica frente ao direito penal e à racionalidade penal moderna que o acompanha” 



o cuidado precisa ser no sentido de “lutar para que os rituais alternativos não sejam 

prestigiosos de reprodução da lógica vigente” (TONCHE, 2016, p.142).



–

“companheiro ou ex

independentemente de união formal, incluindo os namorados atuais” (D’OLIVEIRA et al, 



dos anos de 1990, assim “investigações indicaram altas prevalências de violência por parceiro 

na vida de violência física e/ou sexual” (D’OLIVEIRA, 2009, p.300).

se a “violência contra a mulher praticada por parceiro íntimo como algo 

socioculturais, interpessoais e individuais ou psicológicos” (SANTANA, 2021, p.14).



Salazar L’Armée Queiroga de Medeiros para o CNJ (2018b), e, que demonstra a necessidade 



Cumpre destacar que “existem também dificuldades entre juízes e juízas cujo 

apontadas, como o próprio formato de ‘acesso à justiça’ ofertado por esse sistema judicial. E 



como por exemplo: “as más condições socioeconômicas constituem risco para VPI, ainda que 

de forma moderada ou não linear” (D’OLIVEIRA, 2009, p.300). Ou ainda, a já citada 



se que “esse tipo de violência possui gênese multicausal” (D’OLIVEIRA, 2009, 



–

–

Por se tratar de uma vara especializada, ela possui “perspectiva multidisciplinar, em 

enfrentamento à violência contra as mulheres” (CONTERATTO, 2018, p.5).

Em relação a capacitação dois cursos são mencionados: “o curso para Facilitadores da 

bacharelado em curso da área de saúde” (CONTERATTO, 2018, p.131).

modalidades de práticas restaurativas denominados “Círculos”: o Círculo Reparatório 



relacionamento como critério de admissão no referido grupo, ele é ofertado “em São 

Leopoldo, com a assistente social do CRM capacitada em Justiça Restaurativa” 

“1. a lesão for leve; 2. o (a) réu confessar o crime; 3.o casal permanecer junto; 4. o (a) réu 

concordar em não recorrer da decisão judicial” (CONTERATTO, 2018, p.136). Além do que 



se que “os processos restaurativos não devem impor a aproximação, nem 

‘devolução’ de conflitos às partes diretamente interessadas nele” (GRAF, 2021, p.142).



pode ter uma “aceitação acrítica do conceito de reincidência, ignorando todas as 

problematizações feitas pela criminologia nos últimos 60 anos” (CONSELHO NACIONAL 

–



multidisciplinar “desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras 

crianças e aos adolescentes”. Essa medida é compatível com o que apregoa a Justiça 



necessidades da mulher e que não esteja carregado “de valores e de concepções herdados pelo 

modo de criação somados aqueles impostos pela sociedade” (GRAF, 2021, p.132).

encaminhamento para o “Círculo Conflitivo”. Na ocasião, o homem e a mulher 



desistência da participação implica no retorno da sentença que fica “suspensa” no 

simbólica sobre os efeitos da desistência a ‘prática restaurativa’ ainda permanecem.



Ademais é dado grande relevância a figura do juiz, de modo que “as magistradas 

e combatido nas instituições” (CONTERATTO, 2018, p.141).

“o Centro de Referência para atendimento a mulheres em situação de violência, conhecido 

da Mulher, em 2005, e a Secretaria Municipal de Política para as Mulheres em 2008” 

se que “em São Leopoldo, também são realizados Grupos para Mulheres no 

JVDFM sob a abordagem da Justiça Restaurativa” (CONTERATTO, 2018, p.131), observe



abordagem “costuma ser sociocultural, explicando as relações de gênero a partir do contexto 

de regras sociais e normativas do Brasil e abordando a violência familiar” (CONTERATTO, 

feminino (denominados de “círculos de autoestima”, os quais acontecem na última

perceber que a palavra agressor incute a ideia de que o “lócus da violência são os próprios 

homens” (SOARES, 2012, p.202), o que não auxilia a refletir esse fenômeno complexo por 



Tal escolha pelo termo autor de violência reflete a ideia de que “é possível facilitar 

transformações nas relações desiguais de gênero” (NOTHAFT, 2020, p.27).

nos artigos 35 e 45 da Lei Maria da Penha que prevê a “criação de centros de educação e 

reabilitação para os agressores” (art.35) e “o comparecimento obrigatório do agressor a 

programas de recuperação e reeducação” (art.45).

os termos reeducação, reabilitação e recuperação trazem embutidas, no prefixo “re”, a 

Alternativas Penais (2016) que adota o termo “homens autores de violências contra as 

mulheres”.

em perspectiva de gênero. Ademais, não é entendido como um tratamento, “seja psicológico, 

como causadores do problema” (NOTHAFT, 2020, p.37).

que “é importante que os Grupos aconteçam fora das dependências do Fórum Municipal” 



interessa o processo judicial deles, e sim a reflexão‖ (ONG ISAURA MAIA, 

se que “em São Leopoldo, a facilitadora do Grupo é assistente 

social do CRM e capacitada em Justiça Restaurativa” (CONTERATTO, 2018, p.132). 

para aqueles que “apresentam dependência alcoólica ou química severa” (CONTERATTO, 

Vale destacar que “o serviço tem um caráter pedagógico, e não um caráter assistencial 

(seja psicológico, social ou jurídico) do agressor” (CONTERATTO, 2018, 

–

–



artigo 7 prevê que “toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença 

de um juiz ou outras autoridades autorizadas pela lei a exercer funções judiciais”, ou seja 

Protocolos I que indica “procedimentos para a aplicação e o acompanhamento de medidas 

Protocolo II que traz “procedimentos para oitiva, registro e encaminhamento de denúncias de 

tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes”. Ou seja, esses Protocolos 



Importante notar que “esta celeridade promove a diminuição das prisões ilegais a 

para a verificação de ocorrência de maus tratos e tortura ao preso” (BRASIL, 2020, p.196). 

“oportunizam um maior controle sobre a atividade policial, como também porque consistem 

em um espaço potencial para a racionalização e para a melhoria das decisões judiciais” 



Penha passem por um “processo reflexivo e construtivo para perceber sua responsabilidade 

profissionais” (GRAF, 2021, p.181), sendo ainda uma forma potente de prepará



De forma perspicaz a conjugação dessas ações é defendida como “estratégias 

paradigmas” (GRAF, 2021, p.181). 

se que “o grupo não tem formato de palestra, formação, aula, terapia, 

poder” (BRASIL, 2020, p.189).





Aqui se está a defender a construção de “uma intervenção nos modelos de 

masculinidades fortemente associados a agressividade” (MEDRADO, CORRREA, LYRA, 

Cumpre destacar que “para promover ações com homens pelo fim dessa violência são 

e campos da ação humana” (MEDRADO, CORRREA, LYRA, 2016, p.177), só assim com 

nterseccional será “possível ao 

Interessante que tais grupos reflexivos ocorram “em outros ambientes externos aos 

método requer a não percepção de relações de poder já simbolicamente instituídas” (BRASIL, 

Tais grupos são relevantes pois são um “espaço efetivo de verbalização, 



poder, etc” (LESSA, ADVINCULA, 2021, p.422).

compreender as variáveis que os trouxeram “até o Judiciário, privilegiando, acima de tudo, a 

subjetividade intrínseca ao sistema de hierarquização de corpos proposto pelo patriarcado” 

“quando as práticas envolvem a responsabilidade do transgressor, reparação às vítimas e 

incluir a comunidade de assistência” (GRAF, 2021, p.133). Podendo nesta tipologia os atos 

serem em sua maior parte restaurativos “quando envolvem apenas a vítima e o transgressor no 

processo, sem a presença da comunidade” (GRAF, 2021, p.133) e ainda atos parcialmente 

restaurativos “quando envolve apenas um grupo específico principal, isto é, ou somente 

vítimas, ou transgressores ou comunidade” (GRAF, 2021, p.133).







Ou ainda pode ser visto como “na maior parte restaurativo, por não incluir os demais 

pilares no processo” (GRAF, 2021, p.192) como é a visão da equipe de Ponta Grossa acerca 



forma acurada e com saberes específicos, como por exemplo “com enfoque em gênero, 

proteção social da mulher” (

–



–

da Resolução nº 125 do CNJ, ele é “equiparado a uma unidade judiciária que desempenha 

projetos na área de cidadania e realiza atendimentos sob a política de autocomposição” 

Ele é visto como um fórum de múltiplas portas pois, “apresenta

abordagem mais adequada, considerando as suas peculiaridades” (GIMENEZ, 2009, p.111 

que praticou violência “perpasse por um processo reflexivo de responsabilização e de 

reconhecimento” (GRAF, 2021, p.171). Para a mulher se almeja seu empoderamento e 



capacitação para atuar como facilitadora de Círculos de Construção de Paz, apesar disso “o 

de ocorrência ao Projeto Circulando Relacionamentos” (GRAF, 2021, p.173).

mulheres “sustentada na assunção de responsabilidades e obrigações pelos danos causados, 

impacto positivo na vida dos sujeitos e de toda a sociedade” (GRAF, 2021, p.190). Sendo essa 



apurado durante conversa com as partes individualmente, pois “qu

das necessidades da vítima” (GRAF, 2021, p.180)

o que implica em fazer atenção aos seguintes aspectos: “voluntariedade, capacitação do 

pelo ofensor da violência praticada” (GRAF, 2021, p.181).

que “podem ser realizados quantos pré

– não há limite” (GRAF, 2021, p.177). Sendo que 

constituam rede de apoio destas pessoas, isso com intuito de “evitar uma revitimização, bem 

como novas situações de violência no espaço que era para ser seguro” (GRAF, 2021, p. 

se relevante que “o primeiro pré

violência doméstica, e caso aceite, é efetuado contato com o autor do fato” (GRAF, 2021, 



maneira ampla com a finalidade de “abrir questões, mostrar percepções, estabelecer relações, 

compartilhar ideias, questionar, aprender e compreender” (ARLÉ, 2021, p.110).



neste o objetivo é “fechar questões, convencer o outro, demarcar posições, defender ideias, 

persuadir os demais e explicar apenas o próprio ponto de vista” (ARLÉ, 2021, p.110). 

multidisciplinar envolvida tenha em mente que as “ofensas decorrentes da violência 

violência perpetrada” (GRAF, 2021, p.191).

respeitadas, “mas com respaldo do Estado, que deve dar oportunidade e um espaço seguro 

reparado, de forma cocriativa e colaborativa” (GRAF, 2021, p.210).

Cabe registrar que a “participação pode ser retirada a qualquer momento e que a 

participar não influencia desfavoravelmente” (GRAF, 2018, p.157).

que é o “’momento em que se deverá verificar e 

competência do CEJUSC/ PG” (GRAF, 2021, p.178).





quanto coletivo sobre o termo. Relevante destacar que “partindo de um processo de 

superação do estado de dominação, submissão e dependência social em que se encontram” 

Notar a “necessidade de empoderamento das mulheres representa, antes de tudo, o 

compreendida como o ‘elo mais fraco’ da relação homem mulher” (CORTEZ, 2006, p.9), o 

quadro individual também com “aumento a autonomia e na autoconfiança das mulheres” 

De modo que para que se tenha o processo de empoderamento é preciso haver “a 

de decisão e a decisão de agir” (FAGUNDES, 2017, p.90).



paradigma para estabelecer uma cidadania feminina, já que o empoderamento é um “processo 

dimensional de direitos e participação civil, política, social, econômica, e cultural” 

No mais, “as representações que se tem da mulher em uma sociedade patriarcal 

por rostos reais” (ZEHR, 2008, p.196 

A proteção dada pelo legislador privando a mesma de “toda possibilidade de 

autodeterminação” (GIONGO, 2011, p.195) nem sempre condiz com que essa mulher deseja 

autor da violência, já que “a proposta decorre justamente da execução de uma metodologia 

e obrigações pelos danos causados, por meio do diálogo” (GRAF, 2021, p.190).

conhecimentos supridas para que ela “possa fortalecer

empoderada” (GRAF, 2021, p.191).

compreendido como um dos valores restaurativos, o que na prática significa que “as partes 

acreditam que os danos devem ser reparados” (SANTOS, 2017, p.23).



Entretanto, na implementação em outros espaços é necessário não afrontar “as 

possibilidades de cada localidade e região, respeitando os princípios que regem a prática” 

Vale destacar que a Justiça Restaurativa “é uma etapa inicial de transmutação das 



espaços públicos de poder” (SANTOS, 2017, p.26).

Justiça Restaurativa aqui defendida, deve instaurar “objetivos e premissas contrárias a 

las ao poder da decisão estatal” (GIONGO,2011, p.196).

que significa que é uma vulnerabilidade que “está presente em determinado momento da vida 

momento, vulnerável” (BIANCHINI, 2022, p.230).

E já que se trata de uma vulnerabilidade situacional, “e



na Resolução º 225, do CNJ), promover o encontro vítima, ofensor, apoiadores” 

segurança e autonomia da mulher, buscando ainda “findar os falsos estereótipos da mulher, 

tomar as decisões conscientes e autorresponsáveis” (GIONGO, 2011, p.196).

Insta frisar que “ao levar em consideração a autonomia da mulher, e sua vontade, a 

se coloca como uma alternativa possível de mudança cultural” (VARGAS, 2022, p.321), uma 
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